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Relatório



De iniciativa do Ilustre Prefeito Municipal, o Projeto de Lei nº 006/2009 “Dispõe sobre a criação e transferência de cargos; altera dispositivos da Lei n.º 1.487, de 12 de outubro de 1993, que “institui a Fundação Municipal de Arte e Cultura – Fumac – de Unaí...” e da Lei n.º 2.270, de 25 de janeiro de 2005, que “estabelece a organização, estruturação e funcionamento dos órgãos da Prefeitura de Unaí e dá outras providências”.



Em mensagem enviada à Presidência desta Casa, que acompanha a proposição em destaque, o Sr. Prefeito Municipal esclarece que a matéria em epígrafe tem por objetivo primaz a criação do cargo de Administrador do Museu Municipal, instituído pela Lei n.º 2.560, de 7 de julho de 2008, com a atribuição de promover a supervisão, coordenação e administração do supramencionado museu, o qual tem a função de promover o resgate e a preservação da memória histórico-cultural do Município. O nível de vencimento do cargo em questão será igual ao de Diretor de Departamento.

Também propõe a criação de 2 (dois) cargos de Secretário Adjunto, a fim de dar maior mobilidade e operacionalização aos serviços administrativos da Prefeitura, vinculando-os juntamente com os dois cargos de Secretário Adjunto já existentes a secretarias municipais específicas, notadamente aquelas com um fluxo e volume de ações mais intenso, quais sejam Secretaria Municipal de Infra-Estrutura e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal de Serviços Rurais, Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social e Cidadania e Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural e Econômico, propiciando, bem por isso, um melhor apoio e assessoramento aos titulares de tais pastas. 

Por fim, faz as alterações pertinentes no artigo 6º da Lei n.º 1.487, de 12 de outubro de 1993, que “institui a Fundação Municipal de Arte e Cultura – Fumac – de Unaí..” e na Lei n.º 2.270, de 25 de janeiro de 2005, que “estabelece a organização, estruturação e funcionamento dos órgãos da Prefeitura de Unaí e dá outras providências”, para adequá-las aos novos cargos criados e aos remanejados.    

Fundamentação



A competência do Prefeito Municipal quanto à iniciativa de leis que tratem de cargos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, encontra-se prevista no art. 69, I da Lei Orgânica Municipal.



Os aspectos constantes do art. 102, I, "a", “g” da Resolução nº 195/92 foram atendidos quando da apresentação da proposição em destaque. Também as exigências formais da Lei nº 101, de 4 de maio de 2000 – LRF, restaram todas cumpridas.



Em face disso, sob os prismas analisados, não vejo impedimento para que o Projeto de Lei nº 006/2009 tramite regularmente por esta Casa Legislativa, devendo o mérito ser melhor analisado pelas comissões que a esta sucederão, no caso a de Serviços, Obras, Transporte e Viação Municipais e também de Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de Contas. 



Sendo assim, após a tramitação normal da matéria por esta Câmara Legislativa deverá a proposição retornar a esta Comissão para que seja dada forma à matéria, afim de que seja aprovada segundo a técnica legislativa para correção de eventuais erros de linguagem, defeitos ou erros materiais, em conformidade com o disposto no art. 275 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Conclusão



Destarte, opino a favor da aprovação do Projeto de Lei nº 006/2009.



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 16 de fevereiro de 2009.
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